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39 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 OO5/2020

(Prorrogação para o Exercícío de 20231

Pelo presente instrumênto, como CONTRATANTE a CÂMARA MUN|C|PAL DE PIRACURUCA,

Estado do Piauí, pessoa jurídica de direito público, CNPJ ne 0!.778.353/0001-80, situada na Rua

Cel. Joaquim Onofre de Cerqueira n" 350, CEP: 64240-000, Centro, Piracuruca/Piauí, aqui
representada por seu presidente, o Vereador JOSÉ CARDOSO DE BRITO, CPF: 855.500.603-10,
residente e domiciliado nesta cidade e, como CONTRATADA a Sra. FRANCISCA ERIOAN MENDES
DA SILVA FONTENELE, inscritâ no CPF: 395.181.103-20, RG: 7.094.347 SSP-Pl, residente e
domiciliada nesta cidade, ajustam o seguintê:

1) as partes acima qualíficadas firmaram em 20 de janeiro de 2020 o instrumento de
CONTRATO Ne OO5/2020, de LOCAçÃO de uma Sala/Garagem, coberta, fechada e isolada,
localizada na Rua José de Morais Meneses ns 455, térreo, bairro Centro, Piracuruca-Pl,
destinâdâ à guarda ê proteção dos veículos automotores da Câmara Municipal de Piracuruca,
sendo o instrumento publicado em 24/0L/2A2O, na Edição MMMCMXCVIII, pag. 41, do Diário
Oficial dos Municípios.

3l ficam ratificadas as dêmâis cláusulas e condições do instrumênto contrâtual ora alterado.

E por estarem acordados, as partes assinam o prêsente âditivo contratual em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que o mesmo tenha efeito
lega l.
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TESTEM UNHAS:
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RuaCel.ioaquimOnofredeCerquelÍanr350-Centío-CtP:24O{n-Piíacurucâ-Piaui
Foner (86)3343-1161- CNPJ: 01.778.353/m01-80 - tmàll: cmpúacuruca.pi@gmail.com

2) considerando-se a fundamentação legal no artiBo 57, inciso ll, da Lei ns 8.666/93 e o
interesse recíproco entre os contrâtantes de prorrogar o contrato, fica alterada a CúUSULA V,

passando assim, a partir desta data, a prevalecer o seguintê:

a) (V - PRAZO) - a vigência do reÍerido contrato íica prorrogada por mais l2(doze) meses,
com início a partir do dia 2010L12023 e o término efi L9lOLl2O24, independentemente
de qualquer aviso, notiÍicação ou interpelação judicial ou extrajudicial.

cer: N'Sú-óóE -O\


